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PORTARIA N" 69'2024
DE 2í DE FEVEREIRO DE 2024

Designa sêrvrdo rcs p a exercercm as
funções de Gestot e Fiscal de Conttato, parc
atuarcm no Contato mencionado, no ânbito
de Càmera Municipal de ltabaianinhal§E.

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no uso de su6 atribuições legais e nos termos da

Lei Orgânica do Município, Regimento lntemo da Câmara, c/c as disposições da Lei Federal n' 14.133, de

1o de abÍil de 202í (Nova Lei de Licit4ões), e, subsidiariamente, com as disposições já estabelecidas no

Decreto Federal no 1 1.246, de 27 de outubro de 2022, e

CoTVSTDERATúDo que cabe ao Poder PÚblico, nos teÍmos do disposto nos aÍl. 104, inc. lll e art. 117, e

seus parágrafos, ambos da Lei n" 14.133/2021, eompanhar e fiscalizar a execução dos conratos

celebrados através de rep[esentantes da Administração;

CoiTSTDERA DO que os órgãrs públicos devem manter gestoÍ ê Íiscais, formalmente designados,

durante toda a vigência dos contrêttG celebÍados pela entidade;

COwSTDERÁ^rDO, também, quê 6 principais atíibuiçÕes dos Gestores de Contratos são aquelas

estabelecidas no art. 2l do DecÍeto Fodqal n' 11,2161i10t2:.

ColrSrDERÁ^rDo, ainda, que as priÍrcipais atribuições dos Fiscais Contraluais são aquelas estabelecidas

nos arb. 22 a 24 do mesmo Decreto Federal acima mencionado;

CoIVS/DERÁirDo, no mais, que com essas disposiçoes, na forma do aÍt. í87 da Nova Lei de Licitaçôes

supra aludida, sâo normatizados, no que couber, os procedimentos relativos à gestão e Íiscaliz4fu dos

contratos, no âmbito desta Câmara unicipal, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, porÍim, o estabelecimento das atÍibuições e designaçõês inerentes ao Geíor e Fiscais

de contratos, prevrstas nesta PoÍtaria;

RESOLVE:

3r

Ii..{E

Aí. 1' . DesjgnaÍ, para aluar como Geíor e Fiscsl de Contrato, exeÍcendo todas as aribuiçÓes aos

mesn6 ineÍentes e designadas em Legislaçe pertinente e nestia Portaria, no âmbito da Câmara de

Itabaianinha, os servidoÍes abaixo especificdos, nas mpeclivs fur§ões:

ll - ALESSoN FERREIRA SANTOS, Ctr 0U.723.32í22 - Fiscd Técnico do Contrato;

§1o. Nas ausências e impediÍnentc dos titulares, fran d€s(lndos coÍlo substitlÍo§:

| - PATRICIA DE JESUS CRUZ SAi{TOS CPF 056.838.85+07 - Gêstor do Contrato - Substituto;

ll - ROBSoN FELIX CRUZ, CPF 027.523.06SÍ2 - Fiscal Técnico do Contrato - Substituto.

Forp: (79) 35tú'2499
cmlplenarlo@bokom.br
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| - CAilILA OLIVEIRA DE CARVALHO, CPF 849.007.73íô8 - Geíor do ContÍato;
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§?. A substituição aqui prevista não demanda, necessaÍiamente, a necessidade da emissão de nova

PoÍtaria, bastando, tão somente, a ciência dos respectivos substitutos neste presente mesmo docurnento,

em viÍtude da sua já nominaçâr 4ui e em atendimento ao Principio da Eíciência-

AÍt. 2" - Os servidores designados atuarão, diretamente, no âmbito do Contrato no 0í202t1, decorÍente

do Procedimento Lbitatório lnexigibilidade n' 01/202t1.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementaÍes:

ContÍatado Obie{o do Contrato Vigência do Contrato

BRUNELTA DE MENEZES

SANTANA LTDA - ME.

CURSO REGIONAL

AGENTES PÚBLrcOS
DE TRINADA DIAS DA DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO

AÍt. 3' . Dê-se ciência aos interessados e se aufue no respectivo píocesso, inclusive quando da Íealiz4lfu

de substituições.

Art.,['. Esta Portaria entra em vhoÍ nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual,

considerandGse, inclusive, suas eventuais pÍoÍog4ões, acaso existentes.

Itabaianinha/SE, 21 de Íevereiro de 2024

JOSÉ NrCACro L DOS SANTOS
Presidente do Poder legislativo

CIÊNCA DOS SERVIDORES DESIGNADOS:

Eu, CAMILA OLIVEIRA DE CARVALHO, CPF 849.097.73Í68, declacme ciente da designação ona

atribuída, e das funções que sáo inerentes em razâo da Íunçfu

,l\,
*

0"^"h"Assinatura do Gestor Titular

Eu, PATRICIA DE JESUS CRUZ SANTOS CPF 05ô.838.85!07, declarome cientê da designação ora

atrÍbuída, e das Íunções que sfu inerentes em razâo da função.

)ra do Gestor plênte
6ry''ffi
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Eu, ALESSOII FERREIRA SANToS, CPF 034.723.32í22, declaÍGÍne ciente da design4ão ora

atribuída, e das funções que são ineíentes em razáo da função

*iÀLr"^"," í*.'no^,. 9.G
,íssinatura do Fiscal Titular
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06S12, declarGÍne ciente da designqto ora e dasEu, ROBSON FELIX CRUZ, CPF 027

Íunções que são ineÍentes em razão da função,

Assinatura do
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